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COMPRAS E LICITAÇÕES 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Processo Licitatório n° 0445/2018 Pregão Presencial nº 042/2018 Objeto: Registro de 
Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Papelaria para uso das Secretarias de Políticas Sociais, Educação, 
Saúde, Esporte e Cultura, Gabinete, Fazenda e Obras do Município de Córrego Fundo/MG. Considerando que foi exigida a 
apresentação de amostras para os itens almofada p/ carimbo nº 03 (item nº 02), balões resistentes, nº 7 (item nº 06), 
borracha branca macia nº 40 (item nº 10), cola branca escolar – com no mínimo 35gr (item nº 15), cola branca escolar em  
bastão (item nº 16), cola colorida 23g (item nº 17), cola escolar branca, lavável (item nº 18), cola gliter (item nº 19), cola para 
isopor (item nº 20), compasso escolar sem tira linhas (item nº 24), corretivo líquido a base de água (item nº 25), grampo 
metal 23/8 (item nº 42), grampo metal 26/6 (item nº 43),  tesoura sem ponta, 11cm (item nº 81), tesoura multiuso ergonômica, 
19 a 21cm (item nº 82), pasta suspensa marmorizada (item nº 124), caneta esferográfica 0.6 a 0.7 (item nº 97), caneta 
esferográfica 1.0 cor azul (item nº 98), caneta esferográfica 1.0 cor vermelha (item nº 99), caneta esferográfica 1.0 cor preta 
(item nº 101), gizão (big) de cera c/12 cores (item nº 106), gizão (big) de cera triangular curto (item nº 107), giz de cera fino 
c/ 12 cores (item nº 108), lápis borracha (item nº 111), lápis de cor jumbo hexagonal (item nº 112), lápis de cor longo 
sextavado (item nº 113), lápis preto nº 2 sextavado 18cm (item nº 114), nos termos constantes do instrumento convocatório 
(item 13 do Anexo I); Considerando que foram apresentadas as seguintes amostras pelas respectivas licitantes vencedoras: 

ITEM CÓDIGO PRODUTO LICITANTE MARCA 

2 12730 
Almofada p/ carimbo nº 03, na cor azul com identificador da 
cor de tinta sobre a tampa. 

Israel e Israel LTDA EPP Carbrink 

6 12748 Balões resistentes, nº 7, pacote com no mínimo 50 unid. Loja do Aendes LTDA-ME São Roque 

10 12734 Borracha branca macia nº 40 – Cx c/40 unid. Loja do Aendes LTDA-ME Mercur 

15 12787 
Cola branca escolar – com no mínimo 35 gr – atóxica – 
lavável – 1ª linha. Cx c/ 12 unidades. 

Clips Sete LTDA Leo Leo 

16 20013 Cola branca escolar em bastão - com no mínimo 21 gr Clips Sete LTDA Leo Leo 

17 12788 Cola colorida, 23 g. 1ª linha. Caixa c/ 06 cores. Israel e Israel LTDA EPP Acrilex 

18 12789 Cola escolar branca, lavável - 500 gr. 1ª linha.   
Aliança Comércio e 
Distribuição LTDA 

Piratininga 

19 9821 
Cola gliter, 35 gr, 1ª linha. Cores: azul, cristal, ouro, prata, 
verde, vermelha. Caixa c/ 12 unid 

Aliança Comércio e 
Distribuição LTDA 

Acrilex 

20 9972 Cola para isopor, 40 g cada.1ª linha. Caixa c/ 12 unidades   
Aliança Comércio e 
Distribuição LTDA 

Piratininga 

24 15107 
Compasso escolar sem tira linhas, corpo metálico. Caixa c/ 
10 unid.   

Israel e Israel LTDA EPP Maped 

25 12795 Corretivo líquido a base de água – caixa c/ 12unid.   Clips Sete LTDA Radex 

42 9876 Grampo metal prata galvanizado - 23/8 cx c/ 1000 unid Clips Sete LTDA Leo Leo 

43 9877 Grampo metal prata galvanizado - 26/6 cx c/ 5.000 unid. Clips Sete LTDA Leo Leo 

81 17303 
Tesoura escolar de bolso, sem ponta, 11 cm - c/ cabo preto 
emborrachado c/ ponto vermelho. 

Loja do Aendes LTDA-ME Mundial 

82 17304 
Tesoura multiuso ergonômica, 19 a 21 cm, inox, c/ cabo preto 
e c/ ponto vermelho. 

Loja do Aendes LTDA-ME Mundial 

97 12774 
Caneta esferográfica - corpo e bico metalizado tinta 
documental - 0.6 a 0.7 - tipo BPS Grip - cx c/ 12 unid - azul - 
1ª linha. 

Loja do Aendes LTDA-ME Pilot 

98 18999 
Caneta esferográfica - ponta de metal tinta a base de óleo - 
1.0 - SuperGrip, azul. 

Loja do Aendes LTDA-ME Pilot 

99 19001 
Caneta esferográfica - ponta de metal tinta a base de óleo - 
1.0 - SuperGrip, vermelha. 

Aliança Comércio e 
Distribuição LTDA 

Pilot 

100 19000 
Caneta esferográfica - ponta de metal tinta a base de óleo - 
1.0 - SuperGrip, preta. 

Loja do Aendes LTDA-ME Pilot 

101 9948 
Caneta esferográfica 07, nas cores preta, azul e vermelha, cx 
c/ 50 unid. 

Loja do Aendes LTDA-ME Compactor 

106 15358 
Gizão (Big) de cera c/ 12 cores, não tóxico, pacote c/ 12 
caixinhas. 

Loja do Aendes LTDA-ME Acrilex 
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107 9868 
Gizão (Big) de cera triangular curto c/ 12 cores, não tóxico 
pacote c/ 12 caixinhas. 

Loja do Aendes LTDA-ME Acrilex 

108 12815 
Giz de cera fino c/ 12 cores - não tóxico - pacote c/ 12 
caixinhas. 

Loja do Aendes LTDA-ME Acrilex 

111 12735 Lápis borracha. Caixa c/ 12 unidades. Loja do Aendes LTDA-ME Faber Castell 

112 17879 Lápis de cor jumbo hexagonal. Cx c.12 cores. Loja do Aendes LTDA-ME Leonora 

113 15366 Lápis de cor - longo sextavado - Cx c/ 12 cores. Loja do Aendes LTDA-ME Multicolor 

114 12738 
Lápis preto nº 2 - madeira macia, sextavado, 18 cm - cx c/ 
144 unid. 

Israel e Israel LTDA EPP Mak+ 

124 12851 
Pasta suspensa marmorizada plastificada na cor verde, 
mínimo 480gr, completa, c/grampo de mola espiral duplo. 

Clips Sete LTDA Dello 

Considerando que nos termos do edital as amostras foram analisadas pelo Município, através de servidor designado, por 
critérios objetivos; Considerando o relatório de Avaliação das amostras apresentado em 29 de outubro de 2018, pela 
Secretaria Municipal de Educação, em anexo; Considerando a supremacia do interesse público sobre o interesse privado; 
Decide por desclassificar a proposta da licitante Aliança Comércio e Distribuição LTDA para o item “Cola escolar branca, 
lavável – 500gr. 1ª linha” (código 12789) e para o item “Cola para isopor, 40gr cada, 1ª linha” (código 9972), tendo em vista 
que as amostras comprovaram que os produtos apresentados nas propostas de preços deste licitante não atendem às 
especificações técnicas do edital; Decide por desclassificar a proposta da licitante Israel e Israel LTDA EPP para o item 
“Lápis preto nº 2 – madeira macia, sextavado, 18cm” (código 12738), tendo em vista que a amostra comprovou que o produto 
apresentado na proposta de preços deste licitante não atende às especificações técnicas do edital; Decide por convocar os 
segundos colocados, conforme abaixo, para apresentação de amostra, NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
nos termos do Art. 4º, inciso XVI, da Lei Federal 10.520/2002; 

ITEM CÓDIGO PRODUTO LICITANTE MARCA 

18 12789 Cola escolar branca, lavável - 500 gr. 1ª linha.   Loja do Aendes LTDA-ME Frama 

20 9972 Cola para isopor, 40 g cada.1ª linha. Caixa c/ 12 unidades   Loja do Aendes LTDA-ME Maripel 

114 12738 
Lápis preto nº 2 - madeira macia, sextavado, 18 cm - cx c/ 
144 unid. 

Loja do Aendes LTDA-ME Faber Castell 

Decide por fim, privilegiando o princípio da celeridade e eficiência aplicados à Administração Pública, em especial nos atos 
relacionados às licitações na modalidade Pregão, comunicar os licitantes pelos endereços eletrônicos fornecidos na 
sessão pública desta licitação, bem como, publicar esta decisão no diário eletrônico online; Dê-se conhecimento desta 
decisão a todos os interessados, prosseguindo-se nos termos ulteriores da licitação em curso. Córrego Fundo/MG, 30 de 
outubro de 2018. Aline Patrícia da Silveira Leal Pregoeira Municipal 
__________________________________________________________________________________________________ 

RECURSOS HUMANOS 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional 
Interesse Público nº 057/2017 Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada: Brenda da Silva Objeto: Prorrogar a 
vigência do Contrato Administrativo firmado em 1º (primeiro) de novembro de 2017, por mais 01 (um) ano, a partir do dia 1º 
(primeiro) de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, tendo em vista, a continuidade do afastamento da servidora titular 
do cargo, Elaine Cristina da Silva Cardoso, e a necessidade da continuidade da prestação do serviço público, na função de 
Fiscal sanitário. Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato primitivo. Publique-se 
Córrego Fundo, 31 de outubro de 2.018. Érica Maria Leão Costa Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional 
Interesse Público nº 056/2017 Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada: Neusa Cristina da Silveira da Costa 
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato Administrativo firmado em 26 de outubro de 2017, por mais 06 (seis) meses, a 
partir do dia 26 de outubro de 2018 a 25 de abril de 2019, tendo em vista, a necessidade da continuidade da prestação do 
serviço público, na função de Auxiliar odontológico. Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes 
no contrato primitivo. Publique-se Córrego Fundo, 25 de outubro de 2.018. Érica Maria Leão Costa Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________ 
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Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional 
Interesse Público nº 053/2014 Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada: Vanice da Silva Brito Objeto: 
Prorrogar a vigência do Contrato Administrativo firmado em 27 de outubro de 2014, por mais 01 (um) ano, a partir do dia 27 
de outubro de 2018 a 26 de outubro de 2019, tendo em vista, a necessidade da continuidade da prestação do serviço 
público, na função de Agente comunitária de saúde do Programa Saúde da Família. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas e condições presentes no contrato primitivo. Publique-se Córrego Fundo, 26 de outubro de 2.018. Érica Maria 
Leão Costa Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA 

DECRETO Nº 3.582 DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no dia 16 de novembro 
de 2018 nas repartições públicas internas e externas da Administração Direta e Indireta do Município de Córrego Fundo, 
para comemoração do Dia do Servidor Público. A PREFEITA DE CÓRREGO FUNDO, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o artigo 190 da Lei Complementar 021/2010 e o 
artigo 200 da Lei Complementar 022/2018 que determinam a comemoração anual em 28 (vinte e oito) de Outubro como o 
Dia do Servidor Público; CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro deste ano caiu num domingo devendo, portanto, ser 
adiada a comemoração do Dia do Servidor Público de Córrego Fundo; CONSIDERANDO que o feriado de 15 de novembro, 
em que se comemora a Proclamação da República, no corrente ano cairá numa quinta-feira; CONSIDERANDO a 
conveniência de adiar a comemoração do dia do Servidor Público para o dia 16 de novembro de 2018; CONSIDERANDO a 
necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Autárquica do Poder 
Executivo Municipal na data do dia 16/11/2018; CONSIDERANDO que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é 
o decreto, D E C R E T A: Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas da Administração Direta e 
Indireta do Município de Córrego Fundo, no dia 16 de novembro de 2018 (sexta-feira) para comemoração do Dia do Servidor 
Público de Córrego Fundo. Parágrafo Único - O disposto no caput não se aplica aos serviços considerados essenciais do 
Município que funcionarão em regime de plantão, de acordo com escala a ser estabelecida pelas respectivas chefias, 
especialmente, da área da saúde exercidos na UPA (Unidade de Pronto Atendimento), do SAAE e do velório 
municipal/cemitério, que terão seu funcionamento normal neste dia. Art. 2º - As situações excepcionais serão resolvidas 
pontualmente pelos gestores de cada Secretaria ou Autarquia. Art. 3º - Para cumprimento deste Decreto, dê-se ciência, via 
imprensa, à população corregofundense, a fim de que conheçam e se adequem aos horários de atendimento dos serviços 
administrativos municipais aqui alterados. Art. 4º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Córrego Fundo/MG, 25 de outubro de 2018. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 
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